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EDITAL PREGAO ELETRONICO Nº 0032504.2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032504.07-2023

O Município de Uruoca-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio da Pregoeira Sonia Regia
Albuquerque Silveira e equipe de apoio nomeados pela portaria nº 0228/2022 que, realizará licitação na
Modalidade PREGÃO na forma ELETRONICA, com critério de Menor Preço por ITEM, nos termos do Decreto
Nºl0.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal Nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as exigências estabelecidas
neste Edital e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO: A
PARTIR DO DIA 26 DE MAIO de 2023 AS 17:00 HORAS ATÉ 06 DE JUNHO DE 2023 AS 17:00 HORAS.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 06 DE JUNHO AS 17:1~ HGk•\S.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 07 DE JUNHO DE 2023 AS 08:00 HORAS.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- www.bll.org.br

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
Anexo I -Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV- Custo pela utilização do sistema;
Anexo V- Modelos de declarações;
Anexo VI - Minuta de Contrato.

1. DO OBJt:TO:

1.1. O objeto da· presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE
ENSILADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE, conforme
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência e demais exigências e condições expressas
neste Edital.
1.1.2. A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o n. ~ nor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária abaixo:

1 l!'BkEMENTQJ)E .GAStOi
1414.20.122.0110.2.081-Manut. Sec. D Rural, M Amb e 4.4.90.52.00-Equipamento
Rec Hidricos. e Material Permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO

,ifONTE
1500000000- Recursos

não vinculados de
Im ostos.

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Termo de adesão ao sistema de pregão eletrônico da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO III)
b) Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações da BLL- Bolsa de Licitações da Brasil indicação de usuário
do sistema (ANEXO III.1)
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo
e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024 de 20 de setembro
de 2019, art. 30 § 5°.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará
a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela. utilização dos recursos de tecnologia da
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO
IV).
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo
V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
e) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
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e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) con?uzir os pr~~edi~entos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecido.
4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação.
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física (quando for o caso) e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
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previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas midôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
e) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes ·que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.14. Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)"acima, as licitantes apresentarão junto aos
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica,
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não se a
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da
análise dos documentos de habilitação.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame
licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas
do certame.
4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Uruoca - CE,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Uruoca -
CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil
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ou pelo e-mail contato@bll.orq.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O licitante deverá apresentar a Proposta de Preços através do sistema, sob pena de desclassificação.
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006
e suas alterações posteriores.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
dehabilitação anteriormente inseridos no sistema.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.2. A modalidade e o número da licitação.

6.1.3. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Uruoca-CE.

6.1.4. Prazo de execução/entrega conforme os termos do edital.

6.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.1.6. Os itens/lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignado no edital,
constatando a respectiva marca/modelo se for o caso.

6.1.7-0s valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como valor global da carta proposta por
extenso.

6.1.8- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídos toadas as despesas incidentes sobre a execução
do serviço/fornecimento referentes a tributos encargos sócias edemais ônus atinentes ao fornecimento do objeto
desta licitação, apurado mediante a- apresentação de planilha de custos e formação de preços anexada junto a
proposta.
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6.1.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respo~sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
orrussao ou qualquer outro pretexto.

6.1.10. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua carta
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

'
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de Habilitação.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00 (vinte reais).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br



URUOCA
...:.:----------·
GOVERNO MUNICIPAL ·
Temtrcml~
teT1resçatoe
muito para se ORGULJ-fAR

:(~OEltc-,,-,.
.•f~ .,.

FL 9~
~

~o., ~--s--4

7.10. Será_adotado pa_ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.·

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus

anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
'

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.27.1. No pais;
7.27.2. Por empresas brasileiras;
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. Quando o item arrematado estiver acima do valor estimado pela administração o licitante terá o prazo
de 30 (trinta) minutos para a adequação do valor, em se tratando de orçamento sigiloso a pregoeira informará
através do chat o valor estimado para o item. O não cumprimento do prazo estipulado acarretara na
desclassificação do arrematante.

7 .29.3. Encerrado a fase de lances e/ou neqoctaçao, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar carta proposta final consolidada, em
original, devidamente assinada, com os preços atualizados no prazo máximo de 02 (duas) horas, para o sistema
eletrônico provedor da disputa ou, na impossibilidade deste, para o e-mail da comissão de licitação:
licitacao@uruoca.ce.gov.br.
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7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no§ godo art. 26 do Decreto n.0
10.024/2019. .

8.2. Será desclassificada a proposta.ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de referentes a proposta, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via e-mail, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de .. findo o prazo, eformalmente aceita pela Pregoeira.

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de preferência,
a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, o documento comprobatório da
caracterização do produto manufaturado nacional.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para
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fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data e-horário para
a sua continuidade.

8.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consuita aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e
mail, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação.

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

9.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.6.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.6.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.6.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6.1.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do;sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.qov.br
licitacao@u.ruoca.ce.gov.br



URUOCA--------GOVERNO MUNICIPAL
Temmmlm
tem respeitoe
müo para se ORGULHAR

:<~OElfc-,~
{(,,~ -f.

FL 91---

9:~-1.6. CÓPIA DOCUMENTO _OFICIAL ~OM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s)
sódots), quando se tratar de sociedade, devidamente autenticado.

9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.

9.6.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou Municipal relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital.

9.6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante:

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negativa de
Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB
n° 1.751/14, de 03.10.2016.
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do
seu domicílio-ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

9.6.2.4. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
9.6.2.S. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011.
9.6.2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo
que esta tenha alguma restrição.
9.6.2.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade discai e trabalhista, será assegurado, o prazo de
05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável
por igual período, a critério da Comissão, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de
debito de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.6.2.8.2-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.6.2.8.1, implicara na
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato.

9.6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.6.3.1. Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento regular e satisfatório do bem, compatíveis
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido
preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço da pessoa jurídica que emitiu o
atestado.
9.6.3.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

9.6.3.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada,
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a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo
devidamente justificado e aceito pela pregoeira.

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.6.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório
de Distribuição da sede da licitante.

9.6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os demais tipos societários
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente assinado por contador registrado
no CRC e registrado no órgão competente, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do
Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. É vedada a apresentação de balanços
provisórios ou balancetes.

9.6.4.3. A avaliação para as LICITANTES será apurada através de Demonstrativo do(s) Índices(s) de liquidez
geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, calculados
com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento, devidamente assinados por contador habilitado. As fontes
dos valores considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente assinado por contabilista e pelo titular
ou representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente.

9.6.4.4. A comprovação de boa situação financeira será demonstrada através de índice financeiro utilizando-se
as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com valores estabelecidos:

ILC = Ativo Circulante > 1,00
Passivo Circulante

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo > 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

9.6.4.4.1. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto com o
balanço.

9.6.4.5.O balanço patrimonial deve ser acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional do contador
responsável pela sua elaboração.

9.6.4.6. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame apresentando o balanço de
abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.

9.6.4.7. Comprovação de possuir capital social mínimo integralizado não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

9.6.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
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algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital.
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser ofertado
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.
e) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.0 8.666/93).
9.6.5.1. Se o licitante apresentar proposta pela MATRIZ da empresa, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, se for pela FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS {ME) E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (EPP) E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEi);
9.6.6.1. Nos termos dos art. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEi, ME e EPP, deverão apresentar
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade
fiscal e trabalhista:
a). Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEI, ME e EPP
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa
tempestiva e aceita pelo Pregoeira, nos termos do§ 1 °, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°.
123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser-encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta minutos), para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11.5. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO {MEMORIAS RECURSAIS):
11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
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impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Uruoca-CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
e) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira adjudicará
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do
procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. -
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante
vencedora e homologará o procedimento licitatório.
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, e
ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursai.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat''), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório. .

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

14.2.1.. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993.

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.

14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2023.

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
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14.7. Na hipótese de o vencedor d9, licitação não comprovar .~s condições de habilitação consiqnadas no edital
ou se re<:_,usar a assina~ o co~trat_? ou a = de, registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação
das sançoes das ~ema1: com1naçoe~ legais cabíveis ~ esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a orde~ de dassiflcação, para, apos a comprovaçao dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

16. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. A fiscalização dos serviços está prevista no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta)
dias, contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições constantes na
proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante.

18.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado.
18.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, com o
respectivo CNPJ.
18.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção
em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
18.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 18.1, somente após
a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido verificada a regularidade
Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do
devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais,
conforme cada caso;
18.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05-(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou,
no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato.
18.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
18.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 18.4.1 e 18.4.2, a CONTRATANTE poderá
suspender o pagamento.
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18.~., No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
18.5. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA
para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais
e/ou outras de responsabilidade desta última.
18.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente.
18.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS,
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal.
18.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.
18.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
18.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

18.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
1-Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação.
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante).
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor.
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição.
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Uruoca
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prazo não superior a 2 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conts.tar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:

I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

19.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.
19.8. As sanções previstas no item 19.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas-comunicarem seu desinteresse.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail da comissão de
licitação licitacao@uruoca.ce.gov.br.

20.3. Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
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20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. _?s p~did~s ~e escla~ecim~ntos refere_ntes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até
03 (~e_s) d1_as_ úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

20.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. Os documentos remetidos por meio eletrônico da opção "ENVIAR ANEXO" do Sistema www.bll.org.br, caso
não estejam autenticados digitalmente, poderão ser solicitados pelo Pregoeiro em original ou cópia autenticada
para envio VIA POSTAL ou entregue diretamente na Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, a qualquer momento,

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88)·992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ee.gov .br



URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Temtr.bil~
tmJ respeitoe
muito paraseORGULHAR

em prazo e forma a serem estabelecidos pela Pregoeira.
21.9.1. Uma vez solicitados pelo Pregoeiro, os documentos deverão ser encaminhados para Prefeitura Municipal
de Uruoca- Setor de Licitação. Endereço: Rua João Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000.
21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br nos
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

Uruoca- CE, 23 de maio de 2023.

c,e-
ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA

CPF: 546. *****-15
Ordenador da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

SECRETARIA INTERESSADA: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS

RECURSOS HÍDRICOS

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENSILADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE
URUOCA-CE, em conformidade com o Termo de Referência e demais exigências e condições expressas neste
Edital.

1.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

É sabido por todos, que um dos maiores problemas enfrentado pelos pequenos criadores de animais em algumas
atividades agropecuárias, é a escassez de alimento, principalmente no período seco, onde falta pasto e as
forragens perdem a maiorias de seus componentes nutricionais. As consequências disso são bem visíveis, como
por exemplo, a redução dos rebanhos, a baixa produtividade de carne e leite, redução de empregos no campo
e principalmente, a desmotivação do homem do campo para continuidade de suas atividades agropecuárias.
Como forma de diminuir os efeitos da falta de alimento para os rebanhos ruminantes, existe algumas práticas
estratégicas de produção e armazenamento de forragens, como é o caso da ensilagem. A ensilagem é um
processo onde se conserva e armazena a forragem verde para fornecimento aos animais no período seco. Mas
para que seja realizada esta prátiça junto aos pequenos criadores, faz-se necessário a aquisição de uma
ensiladeira. Faz-se saber que a aquisição de uma ensiladeira tem um custo bastante elevado para a realidade
dos pequenos criadores do nosso município. Com a contemplação deste projeto, espera-se que possamos
melhorar o cenário da atividade agropecuária do nosso município. Neste contexto, a ensiladeira terá um papel
fundamental para proporcionar ao pequeno criador um impulso na produção e armazenamento de alimento de
boa qualidade para alimentar seus rebanhos.

1.2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS t

1.2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do artigo 1 °,
parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Federal n° 3.555/00.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O bem a ser adquirido deverá estar em conformidade com as especificações constantes no quadro abaixo:

ITEM DESCRICÃO UNO OUANT

ENSILADEIRA, VERSÃO PARA ACOPLAR EM TRATOR (COM REBOQUE),
SISTEMA DE TRANSMISSÃO, DIRETA NA TDP, ROTAÇÃO 1400 A 1600

01 RPM, POTENCIA DO MOTOR 20 A 35 (CV) PRODUÇÃO 5.000 A 1.6500 UNO 01
KG/H TAMANHO DE CORTE 5 E 13 / 8 E 13 (MM), QUANTIDADE DE .. ,
FACAS 04, COM PNEUS / TIPO REBOQUE/ BICAJ.ONGA.

2.2. O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições de
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trabalho exigidos neste Termo de Referência, se observada qualquer anormalidade no fornecimentà poderão ser
suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.
2.3. O bem ofertado deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial ABNT.
2.4. O bem deverá ser entregue, conforme solicitação da secretaria requisitante na sede da respectiva secretaria
solicitante.

3- DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O custo estimado foi apurado a partir do constante do processo administrativo, com base valores
apresentados pelo Setor de Compras do Município.
3.2. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 ° do Decreto
Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.3. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no
art. 15, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019).

4. DOS METODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO
4.1. O bem deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO DESCRIÇÃO DO BEM.
4.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da
proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

S. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DO BEM
5.1. O bem deverá obedecer às ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS, constantes neste Termo de Referência.
5.2. Para o fornecimento do objeto desta licitação, o munícipio designará servidores devidamente habilitados,
que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e "b" da Lei n° 8.666/93, da seguinte forma:
5.2.1 O bem deverão ser entregues em perfeitas condições de uso.
5.2.2. O(s) bem (s) ser(ão) requisitado(s) à Contratada através de Ordem de Fornecimento, emitidas pelo Setor
de Compras da Secretaria de Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos, onde constarão,
no mínimo:
a) Especificações do bem;
b) Quantitativo;
c) Prazo de pagamento e de entrega;
d) Valores unitários e totais do bem com o preço ofertado no certame.
5.3. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte e entrega do bem no local indicado pela secretaria
requisitante, responsabilizando por todos os ônus e encargos, em virtude da execução da entrega.
5.4. Será realizada entrega, conforme necessidade da Secretaria de Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e dos
Recursos Hídricos, no local descrito pela secretaria, previstas através da Ordem de Fornecimento, emitida pelo
Setor de Compras.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO BEM
6.1. O recebimento do objeto deste Termo de Referência se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e
seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:
6.1.1. Provisoriamente, a contar do recebimento do bem, mediante termos próprios, para efeito de posterior
verificação da conformidade do bem com a especificação prevista neste Termo de Referência, observado o
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disposto nos artigos 69, 73 e 76 da Lei n° 8.666/1993.
6.1.2. Definitivamente, a partir do recebimento provisório, mediante atesto de nota fiscal, após vistoria para
verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente aceitação, observados os artigos 69, 73 e 76 da
Lei n° 8.666/1993.

6.2. Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Termo de Referência, será
rejeitado, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias, quando se realizarão novamente as verificações
de conformidade.

~.3. Caso a substituição não ocorra em até 05 (cinco) dias, ou caso o novo bem também seja rejeitado, estará
a em~resa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.
6.4. A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo as etapas
impugnadas à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do bem rejeitado
correrão exclusivamente a expensas da Contratada.
6.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do bem fornecido,
cabendo-lhe_ sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

7. DOS PARAZOS E FORMA DE PAGAMENTO- '

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo
do objeto, após satisfeitas toda as condições e exigências contratuais.
7.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com o bem discriminados, devidamente atestadas pelo servidor
designado para o recebimento do objeto da licitação.
8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.3.1. A data da emissão;
7.3.2. Os dados do contrato e do órgão contratante;
7.3.3. O período de entrega do bem;
7.3.4. O valor a pagar; e
7.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
7.5.0 pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal,
Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada.
7.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
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para garantir o recebimento de seus créditos.
7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.12. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo do bem efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada
na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda corrente nacional.
7.13. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, na pendência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou
paralisação da execução do objeto da Nota de empenho e/ou Contrato.
7.13.1. Se o bem não estiver em conformidade com as especificações estipuladas;
7.13.2. Enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do Contratado;
7.13.3. Na falta de estarem os documentos discriminados, com validade expirada ou com restrição, o pagamento
ficará retido até apresentação de novos documentos, com a pendência sanada, não cabendo a Prefeitura
Municipal nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.
7.14. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a Nota de Emprenho e/ou contrato
será anulada pela Prefeitura Municipal, fincando assegurado a contratada, tão somente, o direito ao recebimento
do pagamento do bem efetivamente entregue e atestado;
7.15. A Prefeitura Municipal de Uruoca (CE) pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste certame.

8. DO PRAZO DA ENTREGA:

8.1. A entrega do bem deverá ser feita em até 30 (trinta) dias uteis a partir da ordem de fornecimento, da
Secretaria da requisitante.
8.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados dentro do prazo
de entrega e aceitos pela Prefeitura Municipal de Uruoca/Cê, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

9. DO LOCAL E ENTREGA DO OBJETO

9.1. O horário de expediente da Prefeitura de Uruoca/CE, é das 7:30 as 12:00 horas e de 14:00h às 17:30h, o

objeto será entregue na Secretaria de Meio Ambiente Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos do

Município, situada na Rua João Rodrigues, S/N, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000.

10. DA ADJUDICAÇÃO:
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10.1. Adjudicação é por item.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 ~ CONTRATADA ~eve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
ass~mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
11.2. Efetuar entregar do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria de Meio
Ambiente Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos, em estrita observância das especificações do Edital e
da ~roposta, acom~anhado da A respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, típo, procedêncía e prazo de garantia;

11.3. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
11.4. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
12.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;
12.6. Assegurar a qualidade do equipamento em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e
outras pertinentes;
11.7. Providenciar para que o bem seja entregue de maneira adequada e em consonância com as normas de
segurança estabelecidas em legislação própria;
11.8. Comunicar, à Prefeitura Municipal de Uruoca/CE, dentro do prazo de entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.9. Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre o bem entregue, e demais custos inerentes a entrega do bem; e, ainda,
apresentar os documentos fiscais do bem em conformidade com a legislação vigente.
11.10. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do bem, ainda que seja transporte especial quando o bem
assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
11.11. Entregar o bem na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8° do artigo 15
da Lei Federal nº 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo
a especificação e quantidade correta do bem; _
11.12. Substituir o bem entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração de
suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a
Prefeitura Municipal de Uruoca/CE, imediatamente a contar da data de entrega do bem exigidos no Termo de
Referência;
11.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do
contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, observado o art. 65 da Lei n.0 8.666/93;
11.14. Entregar o bem através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Uruoca/CE
solicitar a substituição daqueles cujo a prestação de serviços desenvolvida pelo referido seja julgado
inconveniente.
11.15. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
11.16. Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca/CE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, propostos ou mandatários seus.
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A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes.
11.17. Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior a não ser para fins de execução
do CONTRATO.
11.18. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o bem contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Uruoca/CE por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência as suas obrigações não se transfere
as Secretarias/Prefeitura Municipal de Uruoca/CE.
11.19. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1 ° do
art. 57 da Lei 8.666/93.
11.22. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da contratação.
11.23. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente.
11.24. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 11.
13. 17. 18. 26 e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos; e
11.26. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
12.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento, com base
nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
12.1.4. Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,
desde que eles sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da
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legislação aplicável;
12.1.5. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução
do contrato;
12.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
12.1.7. Acompanhar a execução da entrega do bem do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a
efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite: · ·
12.1.8. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
12.1.9. Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega do bem para adoção das
providências saneadoras; ·
12.1.10. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.1.11. Acompanhar a entrega do bem, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos
junto à Contratada.
12.1.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, provisoriamente o
material, disponibilizando local, data e horário.
12.1.13. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
12.1.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.
12.1.15. Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante
a execução do contrato.
12.1.16. Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA.
12.1.17. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei 8.666/93.

13. DA FISCALIZAÇÃO.

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado através de
portaria, pela Secretaria requisitante de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei n. 8.666/93, doravante
denominado de FISCAL DE CONTRATO.
13.1.1 o Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento justificadamente caso haja
necessidade por parte da Secretaria requisitante.

14. A SUB CONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DO REAJUSTE:

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

16.1. O Contrato poderá ser rescindido:
16.1.1. De forma unilateral pelo CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78
da Lei de Licitações - n° 8666/93;
16.1.2. Pela inadimplência de uma das partes, ou no caso de uma das partes incorrer em falta ao que aqui foi
pactuado, de tal forma que não subsistam condições para a sua manutenção;
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16.1.3. Pela- superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua
execução e pela ocorrência de fatos que acarretem seu rompimento de pleno direito; -
16.1.4. A infração de qualquer disposição prevista na legislação federal específica para realização de contratos
administrativos.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a rescisão se fará através de ato administrativo, por deliberação unilateral
da administração, sendo o CONTRATADO notificado de tal decisão com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINSITRATIVAS

17.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto da presente licitação, ficar com
provada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser
responsabilizado a licitante/contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos art. 86 a 88, da Lei
n° 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.
17.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
17.2.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
17.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.2.3. Fraudar na execução do contrato;
17.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;
17.2.5. Cometer fraude fiscal;
17.2.6. Não mantiver a proposta.
17.2.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
17.2.8. Não celebrar o contrato;
17.2.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
17.2.9. Apresentar documentação falsa.
17.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
17.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a
contratante.
17.3.2. Multas:
17.3.3. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;
17.3.4. Multa compensatória de 10% (dez) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
17.3.5. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
17.3.6. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do
objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer
a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
17.3.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
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17.5. As sanções previstas nos subitens 25.2.1, 25.2.4 e 25.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a empresas ou
profissionais que:
17.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
17.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
17.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
17.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o
Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
17.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
17.14. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Uruoca (CE),
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação
de uma não exclui as demais.
17.15. Objetivando evitar danos ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o
pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo
administrativo.
17.16. As multas previstas neste Termo de Referência serão descontadas após regular processo administrativo
dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Uruoca (CE).
17.17. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem
superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do Documento de
Arrecadação Municipal (DAM), devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob
pena de cobrança judicial.
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17.18. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.
17.19. A aplicação das penalidades será precedida daconcessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório
por parte da LICITANTE/CONTRATADA, na forma da lei.
17.20. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município.

18. DOS CRITERIOS E SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.
18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
18.3.1. Atestado (s) e/ou declarações de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado (com firma reconhecida), que comprove o fornecimento regular e satisfatório de
material de consumo, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. O
atestado deverá ser fornecido preferencialmente em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço da
pessoa jurídica que emitiu o atestado.
18.3.2. Declaração, firmada pelo representante da licitante, com a Indicação das instalações.
18.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITEM.
18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

19.1. A Prefeitura Municipal de Uruoca/CE, poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa
demonstrando que a sua proposta é exequível.

19.2. As condições para participação, no certame licitatório, das licitantes ME/EPP enquadradas no tratamento
favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações Lei 147/2014 e Lei 155/2016,
regulamentada pelo Decreto Nº 8.538/2015, serão as detalhadas no edital de licitação.

20. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido por este termo exigir
clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e III do art. 3°. da Lei n°. 10.520/02

Uruoca-CE, 23 de maio de 2023

é19--
ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA

CPF: 546.*****-15
Ordenador da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e dos Recursos Hídricos
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ANEXO II-MODELO PROPOSTA
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0032504.2023

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

~ODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº
0032504.2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações e ás clausulas previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes a execução do serviço/entrega do objeto licitado.

Declaramos para todos os fins que cumprimos plenamente os requisitos da habilitação e que nossa carta proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital)

VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA UNITARIO TOTAL

(R$) (R$)

Cotamos o valor total de R$: (. )
Prazo para a execução/ entrega: conforme edital
O prazo de validade da proposta é de (, ) Obs: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTENTE LEGAL
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: Na elaboração da proposta o licitante deverá observar os requisitos estabelecidos no item 6 do edital.

A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema
de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em
conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha
a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil.
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou
decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas
neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema,
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

ANEXO 111.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - BOLSA DE
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LICITACÕES DO BRASIL INDICACÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA
Razão Social do Licitante: ..
CNPJ/CPF:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente
à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros
moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha
ou de Chave Eletrônica.
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no
respectivo item cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.
Local e data:
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032504.2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada.

(Endereço Completo)
, .

Declara, sob as penas ·da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 0032504.2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de ---~ que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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ANEXO V. b) DECLARAÇÃO HABIUTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032504.2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br
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ANEXO V. e) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003:2504.2023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº _, sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88} 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br



·-' - tJtll- ,,.f'M -----e:: - l!IJ ,_
URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Temmnal!'q
tem respeito e
muito para se ORGULHAR

ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003:!504.2023

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e n° da cédula de identidade do declarante

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br
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ANEXO V. e) DECLARAÇÃO RESPONS.ABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032504.2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura
Municipal de _, que a empresa tomou conhecimento do Edital
e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e
a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br
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URUOCA

ANEXO V. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032504.2023

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
______n°____, instaurada pelo Município de _, não integra nosso corpo social, nem
nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local _

Nome do declarante _

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUC>CA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº:------
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE URUOCA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE COM A EMPRESA

NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS.

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua João Rodrigues, 173 - Centro
- Uruoca - CE - CEP 62.460-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº através da Secretaria de
________, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a). inscrito no CPF nº.
denominada.de CONTRATANTE, e, do outro lado, com sede em ____, à. - Bairro
_____, inscrita no CNPJ(M.F) sob o n° __, neste ato representado por ____, inscrito no CPF
n°. __, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA -

1.1. DO OBJETO CONTRATUAL: O presente Processo de PREGÃO ELETRÔNICO nº 0032504.2023 tem como
objeto a AQUISIÇÃO DE EN SI LADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO DE URUOCA
CE, atendendo as especificações e disposições deste Edital e do Termo de Referência e demais anexos.

1.2. O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 0032504.2023, e seus anexos, expedido pela CONTRATANTE, os quais fazem parte integrante
do presente contrato para todos os efeitos legais. Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições
contidas nos Decretos nºl0.520, 10.024/2019, Medida Provisória nº 1.047/2021 Lei Federal Nº. 8.666/93, suas
posteriores alterações, utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos.

1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA DO BEM -

2.1. Este Termo de-Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição, obrigando a CONTRATADA ao fornecimento do bem, conforme especificações
constantes no Termo de Referência do anexo do Edital.

2.2. A entrega do bem deverá ser feita em até 30 (trinta) dias utels a partir da ordem de fornecimento, da
Secretaria da requisitante.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO -

3.1. O presente contrato tem sua vigência até 31 de dezembro de 2023 a partir da data da assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei n° 8.666, de 1993.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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3.2. Pelo fornecimento do bem ora contratado a CONTRATANTE pagará à CONTRATRADA o valor abaixo
especificado em parcelas de acordo com fornecimento do bem e em conformidade com a apresentação da Nota Fiscal
do bem entregues, devidamente atestados e autenticados pelo setor competente.

3.3. O valor do presente contrato, perfaz o montante global de R$ ( ).

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT MARCA VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

3.4. A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa ao bem entregue, acompanhado da fatura e posteriormente
do recibo.

3.5. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade financeira da Secretaria.

3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estar mencionados à descrição do bem e demais informações julgadas
pertinentes, sendo desejável que o número do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja o mesmo constante de sua
documentação apresentada na licitação.

3.7. O valor a ser pago, será referente ao mês de fornecimento do bem.

3.8. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento
definitivo do objeto, após satisfeitas toda as condições e exigências contratuais.

3.9. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

3.10. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

4.1. Devidamente justificado, o contrato é alterável, nas condições previstas no art. 57, no art. 58, I, e art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCAUZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO:

5.1. A CONTRATANTE fiscalizará o fornecimento do bem contratado, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93,
através de servidor indicado pela Prefeitura Municipal de Uruoca (CE), SR. XXXXXXXXXXXXXX

5.2. A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que demonstrem o efetivo
cumprimento do compromisso avençado.

5.3. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Edital e anexos que correspondam à fiel execução do Contrato.
5.4. Independentemente de o bem terem sido, a priori, aceitos pela COI\ITRATANTE, a CONTRATADA se obriga a
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, o bem com vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAUJUSTE:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoc:a-CE
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6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

8.1. O recebimento do objeto será nos moldes do Art.73 a 76 da Lei 8.666/93 e termo de referência.

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto deste contrato, deverá ser executado em conformidade com os prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo Ido edital.

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM

9.1. A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do fornecimento cio bem, imediatamente, após notificação,
podendo haver dilatação deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento,
conforme análise e definição do fiscal do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA,;,

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
10.2 Efetuar entregar o bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria Requisitante, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
10.3 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
10.4 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
10.5 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais,
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
10.6 Assegurar a qualidade do bem em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes;
10.7 Providenciar para que o bem seja entregue de maneira adequada e em consonância com as normas de
segurança estabelecidas em legislação própria;
10.8 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Uruoca (CE), dentro do prazo de entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.9 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre o bem entregue, e demais custos inerentes a entrega do bem; e, ainda,
apresentar os documentos fiscais do bem em conformidade com a legislação vigente.
10.10 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do bem, ainda que seja transporte especial quando o bem
assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 1 T3 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.-uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov .tir
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1~.11 Entr~ar o bem na presen~ do servidor devidamente designado na conformidade do§ 8º do artigo 15 da
Lei Federa~ n 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a
especificaçao correta bem;
10.12 :'~bstituir o bem entregue com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração de suas
cara~~nst1ca_s dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de Uruoca (CE), imediatamente a contar da data de entrega do bem exigidos no Termo de Referência·
10.13 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na viqêncla do
contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato
observado o art. 65 da Lei n. º 8.666/93; '
10.14 Entregar o bem através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Uruoca (CE) solicitar a
substituição daqueles cujo a prestação 9e serviços desenvolvida pelo referido seja julgado inconveniente.
10.15 Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE.
10.16 Responder perante a Prefeitura Municipal de Uruoca (CE), mesmo no caso de ausência ou omissão da
ASCALIZAÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, propostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.
10.17 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior a não ser para fins de execução do
CONTRATO.
10.18 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, -direta ou indiretamente, incidam sobre o bem contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Uruoca (CE), por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência as suas obrigações não se transfere as
Secretarias/Prefeitura Municipal de Uruoca (CE).
10.19 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
10.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1 ° do art, 57 da Lei 8.666/93.
10.22 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da contratação.
10.23 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.
10.24 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.25 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12. 13.
17. 18. 26 e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), ficando a Contratante autorizada a

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
licitacao@uruoca.ce.gov.br



URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Tantr.iEI~
tan respeito e
muito para 9:! ORGULHAR

descontar?ª garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos; e
10.26 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTIE:

11.1. Além de outras previstas ou decorrentes deste Contrato, A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fornecimento, com base nas
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações;
11.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
11.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
11.1.4 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, desde
que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências da legislação
aplicável;
11.1.5 Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
contrato;
11.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados
e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
11.1.7 Acompanhar a execução da entrega do bem do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a
efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite;
11.1.8 Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
11.1.9 Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na entrega do bem para adoção das
providências saneadoras;
11.1.10 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.1.11 Acompanhar a entrega do bem, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos junto
à Contratada;
11.1.12 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, provisoriamente o material,
disponibilizando local, data e horário;
11.1.13 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
11.1.14 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada;
11.1.15 Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a
execução do contrato.
11.1.16 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados
os direitos da CONTRATADA.
Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso Ido artigo 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

12.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas nos art. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e
condições definidas na Lei n° 8.666/93.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruocç1.ce.gov.br
licitacao@u~uoca.ce.gov.br



URUOCA_,,__,.
GOVERNO MUNICIPAL
Ten+....-,h.., 11-.n.
t ~~~aTJ,~...,e
muito para se ORGULHAR

12.3. ~ar~ a rescisã? unila~eral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à CONTRATADA, por escrito, com a
antecedência de 30 (trinta) dias, semque lhe caiba qualquer ônus, dispensado este prazo quando o motivo da rescisão
for imputável à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV,"S - .

13.1. A CO~TADA estará sujeita à imputação das penalidades, abaixo referidas:
I -ADVERTENCIA;
II- MULTA:
• Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida
• 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do objeto,
limitada a incidência a 5 (cinco) dias úteis. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, está se obriga a notificar a CONTRATADA
justificando a medida;
b) Da notificação constarão as seguintes informações:
■ Número do Contrato;
■ Motivo a que se refere;
■ Valor da multa e demonstrativo de cálculo.
c) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação, garantida
a prévia defesa;
d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos, independentemente de multa
prevista no presente contrato;
IV-SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 2 (dois) anos;
V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até que seja promovida
a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
por prejuízos eventualmente resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
VI - A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas
pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.2. A multa, aplicada na forma do inciso I, não impede que a CONTRA1ANTE rescinda unilateralmente o contrato
e aplique outras sanções previstas nesta Cláusula.
13.3. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa;
13.4. O valor das multas aplicadas será deduzido de créditos a que tenha direito a CONTRATADA, junto à
CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -

14.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas
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reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002, 10.024/2019, Medida Provisória nº 1.047/2021 Lei Federal
N°. 8.666/93, suas posteriores alterações.

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO -
'

15.1. O presente Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas dos incisos Ia V, do art. 58 e art. 77, da lei nº
8.666/93.

ClÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS -

16.1. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em moeda corrente do
país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário pela
CONTRATANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.
16.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a CONTRATADA a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

ClÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES -

17.1. É vedado à CONTRATADA:
17.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
17.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

ClÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS -

18.1. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as partes
independentemente de transcrição:
18.1.1. Instrumento Convocatório da PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0032504.2023 e seus Anexos.
18.1.2. Proposta da Contratada.

ClÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -

19.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n° 8.666/93, regulando-se
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.
19.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e princípios da legislação
aplicável.

ClÁUSULA VIGÉSIMA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE -

20.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que pretendem
contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a 31, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações.

ClÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -
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21.1. DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de 1jruoca (CE), com prevalência sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas judiciais, pertinente ao presente contrato.

Por acordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes, em três vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o assinam.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxx
FISCAL DE CONTRATO
TESTEMUNHAS:
1- -------------
CPF:
2- _
CPF:

xxxxxxxxxxxxxxxx
PELA CONTRATADA
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Aviso de Licitação

O município de URUOCA-CE, através da CPL, torna público o Edital do
Pregão Eletrônico Nº 0032504.2023. Objeto: AO.UISIÇÃO DE
ENSILADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDt~DES DA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO RURAL E DOS RECURSOS
HIDRICOS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Abertura da sessão pública
virtual será 07 de junho de 2023 as 08:00 horas (Horário de Brasília)
através do site: http://www.bll.org.br Informações:
licitacao@uruoca.ce.gov.br. Uruoca-CE, 24 de maio de 2023.

SONIA REGIA A~QUERQUE SILVEIRA

. P~f~a~,:iaA.1~~'~r~L
P re s i ~ ,; • : ,; ; • "' ç •:.-s ' r a e a
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